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BREVE HISTÓRICO DO ENEM - Normativos

Art. 2º - A prova do ENEM avaliará as competências e as habilidades desenvolvidas
pelos examinandos ao longo do ensino fundamental e médio, imprescindíveis à vida
acadêmica, ao mundo do trabalho e ao exercício da cidadania, tendo como base a
matriz de competências especialmente definida para o exame.
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Art. 2º - Constituem objetivos do Enem:
V - promover a certificação de jovens e adultos no nível de conclusão do ensino médio
nos termos do artigo 38, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.394/96 - Lei das Diretrizes e Bases da
Educação Nacional (LDB);
VII - promover avaliação do desempenho acadêmico dos estudantes ingressantes nas
Instituições de Educação Superior;
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Art. 2º Constitui objetivo primordial do ENEM aferir se aqueles que dele participam
demonstram, ao final do ensino médio, individualmente, domínio dos princípios
científicos e tecnológicos que presidem a produção moderna e se detêm conhecimento
das formas contemporâneas de linguagem.
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O ENEM

PARECER CNE/CEB Nº: 3/2018
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O “NOVO” ENEM

“PRIMEIRO DIA”
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“SEGUNDO DIA”

Itinerários Formativos” do Novo Ensino Médio

O “NOVO” ENEM
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Como manter a possibilidade de 
flexibilização dos itinerários para o 

estudante, sendo que ele será 
avaliado pelo ENEM que possui 

possiblidades finitas de modelos de 
prova?
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